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II - 50% de representantes do Governo local.

§1º Estarão aptos a serem escolhidos como delegados(as) para a
15ª Conferência Estadual, os candidatos(as) que tiverem 100% de
participação durante a 13ª Conferência Municipal de Assistência
Social.

§2º  Em caso  de  falta  de  candidaturas  nos  segmentos  para  o
preenchimento  das  vagas  disponíveis,  a  Plenária  final  poderá
redistribuir as vagas, mantendo a paridade entre representantes
governamentais e não governamentais.

Art. 20º Para a escolha dos(as) delegados(as) deverão reunir-se
por  representação  governamental  e  sociedade  civil  e  então
proceder  a  votação  dos  candidatos,  que  serão  submetidos  à
homologação da Plenária Final.

Parágrafo único: Em caso de empate no segmento, a Plenária
final procederá à votação para desempate.

CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.  21º  Aos  (Às)  participantes  da  Plenária  final  é  assegurado  o
direito  de  levantar  questões  de  ordem  à  mesa  coordenadora,
sempre que julgarem não estar sendo cumprido este regimento.

Parágrafo  único  –  Em  regime  de  votação,  são  vedados  os
levantamentos de questões de ordem.

Art.  22º  Serão  concedidos  02  (dois)  minutos  para  cada
intervenção intervenções na plenária final.

Art.  23º  Serão  conferidos  certificados  a  todos  (as)  os  (as)
participantes  da  13ª  Conferência  Municipal.

Art.  24º  Será  divulgado  pela  Comissão  Organizadora,  após  o
término do credenciamento e até o início dos trabalhos em grupo,
o número de delegados (as) especificados por:

I – Governo;

II – Sociedade Civil.

Art. 25º - A Comissão Organizadora preencherá o Relatório Final e
as  fichas  dos  delegados  eleitos  (titular  e  suplente)  e  os
encaminhará via Email  conferenciaassistenciasocialto@gmail.com
para o Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS.

Art.  26º  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  pela  comissão
organizadora, ficando a plenária Final como instância de recurso.

Art. 27º Este Regimento interno entrará em vigor após aprovação
da plenária da 13ª Conferência Municipal de Assistência Social.

Colinas - TO, 29 de abril de 2025.

SECRETARIA  DE  PLANEJAMENTO E  GESTÃO E  FINANÇAS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 037/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO PMC-TO Nº 003/2024

PROTOCOLO Nº 2991/2024

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais
esportivos,  para  atendimento  às  necessidades  da  Secretaria
Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Juventude do Município de

Colinas do Tocantins/TO. De um lado o PREFEITURA MUNICIPAL DE
COLINAS DO TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, pessoa jurídica
de direito público interno, com sede e foro nesta Cidade, inscrita
no CNPJ sob nº. 01.795.483/0001-20, com endereço Av. Presidente
Dutra  nº.  263  –  Setor  Central,  Colinas  do  Tocantins  –  TO,
representada por seu atual prefeito o senhor, JOSEMAR CARLOS
CASARIN, brasileiro, solteiro, Cirurgião Dentista, inscrito no CPF sob
nº ***.***.670-72, portador do RG Nº4.908.368-8 SSP/RS, residente
e domiciliado na Rua Raul do Espirito Santo, nº 1712 Centro, de
Colinas  do  Tocantins/TO  –  CEP:  77.760-000,  na  qualidade  de
ordenadora de despesas, doravante denominada CONTRATANTE, e
do outro lado a pessoa jurídica: TERUO TAKAHASHI & CIA LTDA
pessoa  Jurídica,  devidamente  inscrita  no  CPF/CNPJ  sob  nº
05.534.885/0001-22,estabelecida  na  AV.  PEDRO  LUDOVICO
TEIXEIRA,  CENTRO,  COLINAS  DO  TOCANTINS,  TO,  neste  ato
representado pelo sr TERUO TAKAHASHI, doravante denominado
CONTRATADO,  pactuam o  presente  termo consubstanciado  nas
seguintes cláusulas. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO, O presente
termo de contrato, tem como objetivo realizar a contratação de
empresa  para  fornecimento  de  materiais  esportivos,  para
atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Esporte,
Cultura,  Lazer  e  Juventude  do  Município  de  Colinas  do
Tocantins/TO.  CLÁUSULA SEGUNDA –  DA VIGÊNCIA,  O  presente
termo de contrato administrativo, terá a sua vigência a contar da
data de sua assinatura, até 31 de dezembro de 2025, podendo ser
prorrogado caso haja comum acordo entre as partes. CLÁUSULA
TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, São aquelas constantes
no  orçamento  geral  deste  município.  Órgão:  03  –  PREFEITURA
MUNICIPAL  Projeto  Atividade:  Manutenção  Secretaria  de
Esporte/Cultura.Unidade:  14  -  Secretaria  de  Esporte/Cultura.
Dotação Orçamentária: 27.812.0721.2.449 Elemento de Despesa:
3.3.90.30.00  –  Material  de  consumo  Fonte  de  Recurso:
1500.00.0000  -  Recursos  Próprios  –  Adm.  Direta.  Ficha:  0206.
Órgão: 03 – PREFEITURA MUNICIPAL Projeto Atividade: Manutenção
Secretaria  de  Esporte/Cultura.Unidade:  14  -  Secretaria  de
Esporte/Cultura.  Dotação  Orçamentária:  27.812.0721.2.449
Elemento  de  Despesa:  3.3.90.32.00  –  Material  de  Distribuição
GratuitaFonte  de  Recurso:  1500.00.0000  -  Recursos  Próprios  –
Adm.  Direta.  Ficha:  0208.  CLÁUSULA  QUARTA  -  DO  VALOR
CONTRATUAL, O valor máximo pago por esse contrato será de R$
40.904,50 (quarenta mil, novecentos e quatro reais e cinquenta
centavos) assim atendendo o disposto no artigo 75, inciso II, da Lei
nº 14.133/2021.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO PROCESSO Nº 943/2025

MUNICÍPIO  DE  COLINAS  DO  TOCANTINS  -  INEXIGIBILIDADE  DE
LICITAÇÃO Nº 943/2025. PÁG: 001 OBJETO: INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO, Locação de imóvel  para a extração de cascalho no
município de Colinas do Tocantins – TO O(A) PREFEITO MUNICIPAL
do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCAN, TO, no uso e
gozo de suas atribuições legais, previstas na Constituição Federal e
Estadual, bem como na Lei Orgânica do Município, e considerando
ainda  o  que  dispõe  a  Legislação  vigente,  e  os  demais  atos
administrativos:  RESOLVE: ADJUDICAR as empresas: ANA CLARA
PIRES  ALVES  SANTANA  pessoa  Física,  devidamente  inscrita  no
CPF/CNPJ  sob  nº  ***.***.381-25,  estabelecida  na  RUA  JOSE
AUGUSTO CORREIA,  NOVO PLANALTO, COLINAS DO TOCANTINS,
TO, sendo a empresa vencedora dos itens relacionados abaixo.
LOTE/ITEM DESCRIÇÃO ITEM/OBJETO MARCA QTDE UNID. VALOR
UNIT VALOR TOTAL 1/1 Locação de imóvel  para a extração de
cascalho  no  município  de  Colinas  do  Tocantins  –  TO  12  un
10.500,00  126.000,00  TOTAL  DO  FORNECEDOR  .:  126.000,00
PUBLIQUE -  SE  COLINAS  DO TOCANTINS,  25  de  abril  de  2025
PREFEITO  MUNICIPAL  JOSEMAR  CARLOS  CASARIN.  ATO  DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO “DISPÕE SOBRE PROCESSO DE DISPENSA
DE  LICITAÇÃO  943º/2025.  O  PREFEITO  MUNICIPAL,  JOSEMAR
CARLOS  CASARIN,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e
constitucionais.  CONSIDERANDO  a  necessidade  de  Locação  de
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imóvel para a extração de cascalho no município de Colinas do
Tocantins  –  TO.  CONSIDERANDO o  Despacho  do  Departamento
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  OBRAS  SANEAMENT,  com  o  fim  de
manifestar  acerca  do  proposto  para  contratação  da  empresa
apresentada em razão da escolha do fornecedor  e  justificativa de
preço.  CONSIDERANDO a  Nota  de  Dotação  Orçamentária  da(s)
Unidades: ,declarando previsão orçamentária com saldo disponível.
CONSIDERANDO  as  dotações  associadas  ao  procedimento
licitatório:  CONSIDERANDO  por  fim,  a  Nota  de  Programação
Financeira,  declarando disponibilidade financeira junto ao Tesouro
Municipal. RESOLVE: Art.1.º DISPENSAR a realização de licitação,
nos termos Art. nº 74 da Lei 14.133/21- Inciso V de 21 de junho de
1993 e suas alterações, para: ANA CLARA PIRES ALVES SANTANA,
pessoa  Física:  inscrito  no  CPF  sob  o  nº  035.494.381-  25,
estabelecida  no  endereço  RUA JOSE  AUGUSTO CORREIA,  1131,
NOVO PLANALTO, 77.760-000, COLINAS DO TOCANTINS - ESTADO
DO TOCANTINS - TO. LOTE/ITEM DESCRIÇÃO ITEM/OBJETO MARCA
QTDE. UNID. VALOR ESTIMADO VALOR VENCEDOR 1/1 Locação de
imóvel  para a  extração de cascalho no m 12,00 un 10.500,00
10.500,00 TOTAL VENCEDOR 126.000,00 Art.2.º Este Ato entra em
vigor a partir da data de sua publicação. SECRETARIA MUNICIPAL
DE  OBRAS  SANEAMENT  de  COLINAS  DO  TOCANTINS-TO,  aos
25/04/2025. PORTARIA ADMINISTRATIVA Nº. 040/2025 PROCESSO
ADMINISTRATIVO  PM-CO  Nº  943/2025  INEXIGIBILIDADE  DE
LICITAÇÃO  PM-CO  009/2025  PROTOCOLO  PM-CO  Nº  943/2025
1DOC N°  039/2025 O GESTOR DO MUNICÍPIO  DE COLINAS DO
TOCANTINS/TO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições
legais. Considerando que é necessário realizar a locação de imóvel
para a extração de cascalho no município de Colinas do Tocantins –
TO. Considerando a comprovação de disponibilidade orçamentária
e  recursos  em fonte  para  realização  da  presente  contratação;
Considerando  que  o  MUNICÍPIO  DE  COLINAS  DO  TOCANTINS,
ESTADO DO TOCANTINS, pessoa jurídica de direito público interno,
com  sede  e  foro  nesta  Cidade,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº.
01.795.483/0001-20, com endereço Av. Presidente Dutra nº. 263 –
Setor  Central,  Colinas  do  Tocantins  –  TO  na  condição  de
CONTRATANTE. Considerando a pessoa jurídica ANA CLARA PIRES
ALVES SANTANA, residente e domiciliada a Rua 9, n° 390, Recanto
do Bosque, Colinas do Tocantins/TO, ofertante do menor preço, na
condição  de  CONTRATADO.  Considerando  os  pareceres  da
assessoria jurídica e de controle interno deste município, o qual
externou  a  possibilidade  de  se  dispensar  a  licitação  para  a
contratação direta, em face do pequeno valor, com fundamento no
artigo 74, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021; Considerando os
orçamentos realizados cujo valor proposto no menor orçamento
enquadra-se  no  disposto  no  artigo  74,  inciso  V,  da  Lei  nº
14.133/21, referindo-se à Inexigibilidade de licitação para aquisição
ou locação de imóvel  cujas  características  de instalações e  de
localização tornem necessária sua escolha. Considerando que a (s)
empresa (s) ofertante (s) do menor valor unitário,  encontramse
abaixo do estimado nos artigos supracitados, sendo inferior aos
limites  para  compras  e  serviços  comuns  RESOLVE:  Art.  1º  -
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO a realização de procedimento de
licitação, nos termos do artigo 74, inciso V, da Lei nº. 14.133, de 01
de abril  de 2021 para realização de Locação de imóvel para a
extração de cascalho no município de Colinas do Tocantins – TO.
Art.  2º  -  RATIFICAR  em  vista  das  justificativas  e  fundamentações
retro relatadas e levando-se em consideração os termos do parecer
da assessoria jurídica e de controle interno e no artigo 72, inciso
VIII,  da Lei  14.133/2021, APROVO E AUTORIZO REALIZAÇÃO DA
DESPESA, nos valores unitários e quantidades constantes dos autos
da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PM-CO Nº 009/2025. Art. 3º -
ADJUDICAR E HOMOLOGAR em favor da pessoa jurídica de direito
privado ANA CLARA PIRES ALVES SANTANA, residente e domiciliada
a Rua 9, n° 390, Recanto do Bosque, Colinas do Tocantins/TO, pelo
valor total de R$ 126.000,00 (cento e cinte e seis mil reais). Art. 4º
-  PUBLICAÇÃO  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogados as disposições em contrário.

Colinas do Tocantins/TO, dia 25 do mês de abril de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS/TO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº009/2025/PMCO/TO

Processo  Administrativo  nº016/2025/PMCO/TO,  sob  Protocolo
nº3836/2025, referente a Licitação na Modalidade Pregão na forma
Eletrônico SRP Nº.008/2025/PMCO/TO. Ata de Registro de Preço
nº009/2025/PMCO/TO  –  Objeto:  Registro  de  Preço  para  futura,
eventual  e  parcelada contratação de empresa especializada no
fornecimento de gás liquefeito de petróleo GLP (gás de cozinha)
(vasilhame 13  kg  e  45  kg)  e  fornecimento  de  galão  de  água
mineral com fornecimento de vasilhame, para ser fornecidos de
forma parcelada de  acordo  com as  necessidades  da  Prefeitura
Municipal  e  Fundos Municipais,  para o período estimado de 12
(doze)  meses.  VALIDADE  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇO:
22/04/2025 a 22/04/2025.  ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA
MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS,
pessoa jurídica de direito público interno. ÓRGÃOS PARTICIPANTES:
O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE
COLINAS,  ESTADO  DO  TOCANTINS,  pessoa  jurídica  de  direito
público;  O  FUNDO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  DE  COLINAS  DO
TOCANTINS, pessoa jurídica de direito público interno; O FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE COLINAS DO TOCANTINS, pessoa jurídica
de direito público interno; DETENTORA/FORNECEDORA DA ATA DE
REGISTRO  DE  PREÇOS:  CLEUTIANO  BEZERRA  DO  VALE  -  ME,
inscrita no CNPJ sob nº08.934.084/0001-42 – Nome de Fantasia:
SHEL GÁS, com logradouro na Avenida Pedro Ludovico Teixeira –
nº716 – Centro – Colinas do Tocantins/TO – CEP: 77.760-000 – E-
m a i l :  s h e l l - g a s @ h o t m a i l . c o m  –  F o n e :  ( 0 6 3 )
98116-1414/3476-1011.ÓRGÃO  GERENCIADOR:  PREFEITURA
MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS –
VALOR TOTAL:  R$  8.147,00  (oito  mil  cento  e  quarenta  e  sete
Reais), para atender as necessidades da Administração Municipal.
ÓRGÃO  PARTICIPANTE  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTENCIA
SOCIAL  DE  COLINAS  DO  TOCANTINS/TO  –  VALOR  TOTAL:  R$
57.950,00 (ciquenta e sete mil novecentos e cinquenta Reais), para
atender as necessidades da Secretaria Municipal  de Assistência
Social. ÓRGÃO PARTICIPANTE - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DE COLINAS DO TOCANTINS – VALOR TOTAL: R$ 2.540,00 (dois mil
quinhentos e qtarenta Reais),  para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação. ÓRGÃO PARTICIPANTE – FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE COLINAS DO TOCANTINS/TO – VALOR
TOTAL: R$ 119.250,00 (Cento e dezenove mil duzentos e cinquenta
Reais), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde.  VALOR  TOTAL  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇO:  R$
187.887,00 (cento e oitenta e sete mil oitocentos e oitenta e sete
Reais), conforme detalhado abaixo:

ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE
COLINAS DO TOCANTINS
Item Especificação Unidade Quantidade Vr

Unit
vr. Total
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